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PORTARIA Nº 096/2024 

  
 

ESTABELECE RECESSO COMEMORATIVO DAS 
FESTAS DE FINAL DE ANO NO ÂMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais concedidas pela Lei 
Orgânica do Município e demais legislações vigentes; 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica estabelecido o recesso comemorativo das 

festividades de final de ano para o funcionamento da Câmara Municipal de 
Valença nos dias de 23, 24, 30 e 31 de dezembro de 2024. 

 
Art. 2º. Os servidores membros da Comissão Especial para 

organização da solenidade de Posse do Prefeito e Vereadores eleitos para a 
legislatura 2025-2028, deverão ficar à disposição em caso de convocação.  

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
                               
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VALENÇA, 20 de dezembro de 2024. 
 

 

 
BERTOLINO DE JESUS JÚNIOR 

Presidente 
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